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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.927            -      EM 05  DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pela Lei 

Orgânica do Município, e considerando a necessidade de evitar a prática de 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos no 

pleito eleitoral e em obediência ao quanto estabelecido no artigo 73 e seguintes 

da Lei 9.504/97: 

 

DECRETA: 

 

Art.1º.  -  Nos termos do inciso I, do artigo 73, da Lei nº 9.504/97, não pode a 

Administração Pública, em qualquer nível, ceder ou usar, para fins 

políticos/eleitorais, em benefício de qualquer ente ou pessoa envolvido nas 

eleições de 2024, qualquer bem público, móvel ou imóvel, sob sua 

responsabilidade. 

 

Art. 2º -  Poderá a Administração Pública, a requerimento formulado por partidos 

políticos, ceder espaços públicos para, exclusivamente, realização de convenção 

para escolha de candidatos e formalização de coligações majoritárias, conforme 

redação do artigo 8º da Lei nº 9.504/97. 

 

Art. 3º - A Administração Pública, também, não pode usar materiais ou serviços 

custeados pelo Poder Público em benefício de qualquer candidatura, partido ou 

coligação. 

 
Art. 4º -  É terminantemente proibido a cessão de servidor, em qualquer esfera 

administrativa, para campanhas políticas. 

 
§1º – O servidor só poderá participar de atos de campanha, ou prestar serviços 

aos comitês de candidaturas, fora do horário de expediente. 
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§2º - Também poderá prestar serviços às campanhas o servidor que estiver em 

gozo de licença ou de férias. 

Art. 5º A distribuição gratuita de bens e/ou serviços amparados em Lei não 

poderá ser promovida para uso promocional em favor de candidatos a cargos 

eletivos. 

 
Parágrafo único – A proibição estende-se à distribuição de bens e/ou serviços 

subvencionados pelo Poder Público. 

 
Art. 6º - É proibido, nos três meses que antecedem a eleição (marco inicial 06 

de julho) até 06 de outubro de 2024, receber, pelo município, recursos estaduais 

e/ou federais, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para a execução de obra ou 

serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender 

situações de emergência e de calamidade pública;  

 
Art. 7º - Reputa-se agente público, para os efeitos deste decreto, quem exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 

mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da Administração 

Pública direta, indireta ou fundacional. 

 
Art. 8º - Nos anos eleitorais, os programas sociais voltados à distribuição 

gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública não 

poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou 

por esse mantida. 

 

Art. 9º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 

dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, observado o disposto 

no artigo 37 da Constituição Federal de 1988. 
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Art. 10 - É proibido a qualquer candidato comparecer, a partir de 06 de julho de 

2024, a inaugurações de obras públicas, não devendo a Administração Pública 

emitir convites nesta hipótese. 

 
Parágrafo Único: Fica vedado nas inaugurações de obras públicas, quando 

permitida a participação de pré-candidatos, a fixação ou propagandas destes, 

bem como a utilização da palavra com pedidos de votos ou qualquer referência 

às próximas eleições, devendo ser consignando nos contratos das atrações a 

proibição expressa de qualquer menção a pré-candidatos. 

 
Art. 11 -  Fica proibido aos profissionais da área médica, vinculados ao 

município, quando do atendimento aos munícipes, fazer qualquer menção a 

candidaturas, solicitar votos ou efetuar qualquer promessa com fins eleitorais. 

 
Art. 12  - Fica proibido a qualquer profissional da área de educação, nas escolas 

públicas do município, promover reuniões com fins eleitorais dentro dos 

estabelecimentos de ensino, bem com suspender as aulas ou liberar os 

estudantes para participarem de eventos políticos. 

 
Parágrafo Único: As aulas só poderão ser suspensas em razão de feriados 

locais, estaduais ou federais, ou, ainda, por motivo de força maior. 

 
Art. 13º - Fica proibido aos servidores públicos da administração direta e indireta 

lotados neste município dar, oferecer ou prometer bens ou vantagens ao eleitor 

para obtenção de votos. 

 
Art. 14º - Fica proibido a qualquer servidor, independentemente do regime 

jurídico ao qual se vincula à administração pública, em horário de expediente, 

participar de evento político ou usar qualquer indumentária ou espécie de 

propaganda de candidato. 

 

Art. 15º - Fica proibida a distribuição e a afixação de material de propaganda 

eleitoral nas dependências de qualquer prédio público pertencentes ao 

município. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

39C69A763B0A0B80A1123BFB8BBBEFE5

sexta-feira, 5 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01906 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 5 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01906 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

Art. 16º - O agente público que tiver ciência de alguma irregularidade de que 

trata este decreto deverá, imediatamente, providenciar a retirada do material 

irregular, bem como identificar o infrator e comunicar tal fato à administração, 

para que possa tomar as providências cabíveis. 

Parágrafo único. Detectada a qualquer tempo as irregularidades constantes 

neste decreto, a autoridade notificará o servidor, por intermédio de sua chefia 

imediata, para apresentar defesa, cujo processo administrativo disciplinar se 

desenvolverá nos termos da legislação vigente, respeitado o contraditório e a 

ampla defesa.  

 
Art. 17º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, devendo ser 

enviado cópia do mesmo ao MM. Juízo Eleitoral, ao Ministério Público Eleitoral, 

à Câmara de Vereadores e às Secretarias municipais e órgãos equiparados. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.927 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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MUNICÍPIO DE JEQUIE 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 
 
 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

      A Superintendência Municipal de Trânsito - SUMTRAN, Bahia, convoca os 
interessados com base na Lei n° 14.133/2021, a apresentação de Cotações de Preços 
no prazo de 3 (três) dias úteis, com vistas a contratação de empresa para aquisição 
de tenda inflável para ser utilizada nas campanhas educativas da Superintendência 
Municipal de Trânsito - SUMTRAN, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT. U.F VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1.  TENDA INFLÁVEL, EM TAMNHO 4 X 4 FABRICADO EM TECIDO 

NYLON 240 TERMOFIXADO EMBORRACHADO COM PVC 7 X 14 

FIOS 500/1000, TELA DE POLIÉSTER COM FILME PVC. 

EMBORRACHAMENTO URETANIZADO, COM TRAVAMENTO 

ULTRAVIOLETA E ANTI-FUNGO. GRAMATURA 495 G/M², 

ESPESSURA 0,42 MM, TENSÃO DE RUPTURA LONGITUDINAL 

80K/5 CM, TRANSVERSAL 75K/5 CM, COM LATERAIS E FUNDOS 

REMOVIVEIS, E COM IMPRESSÃO DE LOGMARCA DEFINIDA 

PELO ÓRGÃO. 

1 UN   

2.  TENDA INFLÁVEL,  EM TAMNHO 5X5 FABRICADO EM TECIDO 

NYLON 240 TERMOFIXADO EMBORRACHADO COM PVC 7 X 14 

FIOS 500/1000, TELA DE POLIÉSTER COM FILME PVC. 

EMBORRACHAMENTO URETANIZADO, COM TRAVAMENTO 

ULTRAVIOLETA E ANTI-FUNGO. GRAMATURA 495 G/M², 

ESPESSURA 0,42 MM, TENSÃO DE RUPTURA LONGITUDINAL 

80K/5 CM, TRANSVERSAL 75K/5 CM, COM LATERAIS E FUNDOS 

REMOVIVEIS, E COM IMPRESSÃO DE LOGMARCA DEFINIDA 

PELO ÓRGÃO. 

1 UN   

VALOR TOTAL:  

 

   As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 

sumtranjequie@outlook.com, ou entregar presencialmente no Setor de Compras do 

Município, respeitando o prazo estabelecido. 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada 

os seguintes documentos: 

● Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado 
ou todas as respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de 
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ); 

● Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de 
Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, 
Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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MUNICÍPIO DE JEQUIE 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 
 
 

 

 

 

 
● Atestado de Capacidade Técnica; (se for o caso) 
● Registro no Conselho Profissional Competente; (se for o caso) 
● Outros documentos se forem necessários. 

 

Jequié-Ba, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

 

                                __________________________________________ 

Karla Carine Rodrigues Geambastiane 

Superintendente Municipal do Trânsito 

Decreto N° 22167/2021 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
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D E C R E T O N.º 24.928        -       EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito o decreto nº 24.918/24 que nomeou o Sr. JONATAS 

ARAÚJO LIMA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.928ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 24.929           -      EM 05  DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear  a Sra. BEATRIZ MENEZES CORREIA, para Exercer o   Cargo 

em Comissão de  Gerente Médico PSF, Símbolo ASS-1,  da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 09 de janeiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.929 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E482C0D91804BA7349D58E0481D01EE3

sexta-feira, 5 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01906 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 5 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01906 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 231/2022 

Processo n°: 140/2022 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: THREENG MANUTENCAO E SERVICOS LTDA com endereço na R Coronel Almerindo Rehem, Nº 126, Edif 
Empresarial Costa Andrade, sala 407, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP 41.820-768, inscrita no CNPJ sob nº. 
15.322.898/0001-91. 
 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 09 de junho de 2022, 
entre o Município de Jequié e a empresa THREENG MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, na forma prevista na Cláusula 
Terceira– Da Vigência do Contrato. 

 
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/1993. 
 

Vigência: 180 (cento e oitenta ) dias – 07/12/2023 a 03/06/2024. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5A8ABE1F267161B6198B7D17171B7329
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

   
  

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTOS PARA COMPOR PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeitura Municipal de Jequié, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei n° 14.133/2021, a 

apresentação de Cotações de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, com vistas a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DAS CAIXAS 

D’ÁGUA DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 

JEQUIÉ-BA, COM LIMPEZA INTERNA E EXTERNA, conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS D`ÁGUA COM 
LIMPEZA INTERNA E EXTERNA. 

150 UN   

Valor Total  

 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 

comprasadmjequie@gmail.com , respeitando o prazo estabelecido. 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os seguintes 

documentos: 

 Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as respectivas 

alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(Cartão CNPJ); 

 Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, Fazenda 

Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

       

 

Jequié-BA, 05 de janeiro de 2023. 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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